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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO ANTÔ NIO

Sado Antônío dos

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURÂ DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
020/2023/PM-SAL-MA

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPESA,íA, AtrAVéS dA
PREFEITURA MI-INICIPAL, COI',{\/OCA a empresa MARIA DOS MILAGRES SOUSA
MOREIRA AQUINO, inscrita no CNPJ sob o n.. 05.474.889/0001-62, para, no prazo de
até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebirnento da presente convocação, celebrar, por
intermédio de representante legal, a Ata de Registro de Preços, decorrente da licitação na
modalidade Pregão, na forma Presencial, sob o n. 003/2023.

Cumpre-nos informar que a desatençào injustificada a esta convocação
acarretará nas sanções previstas no Edital do Pregão no.0o3l2o23, na Lei no 10.520/2002, Lei
n' 8.666/93, e demais legislações pertinentes.

Atenciosamente.

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AT{TÔNIO DOS LOPES/MA

MARIA LIA SILVA E SILVA
SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORT. N'OO4I2O2I _ GPSAL

Recebi em I /2073.

[4ARIA DOs MILAGRES SOUSA
MOREIRA AQU INO:05 47 4889000162

Arsinadod€ íoÍmà digital porMAB|A Dos
MITAGÂEs SOUSÀ MOÂEIRA
aou 1Noo5474889000r ó2
oàdos: 202t.05.05 180907 {3,00,Representante Legal:

RG n"

Assinatura./Rubrica

CPF n"

Avenida Presidente Vargas, no 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA

:

Santo Antônio dos Lopes -.}úA,24 de abril de 2023.
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Santo Ántônlo dot

PREGÁO PRESENCIAL N" OO3/2023

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" O2O/2023

PROCESSO ADMINISTRATTVO N" I423O2.OOO1/2023

PREGÃO PRESENCIAL N' OO3/2023

Pelo presente instrumento, a SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÀO, por meio da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, inscrita no

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n" 06.172.72010001-10, com sede à Avenida
Presidente Vargas, n" 446, Centro - Santo Antônio dos Lopes - MA, neste ato representada pela Sra.

Maria Lia Silva e Silva, doravante denominada ORGÃO GERENCIADOR, para atender as demandas

das Secrerarias Municipais requisitantes, considerando o PREGÀO PRESENCIAL N'003/2023, para

REGISTRO DE PREÇOS, cujo resultado registrado na Ata da Sessão Pública realizada em 27 de abril
de 2023 que indica como vencedor a empresa: MARIA DOS MILAGRES SOUSA MOREIRA
AQUINO e a respectiva homologação do Processo Administrativo n" 142302-0001.

RESOLVE:

Registrar os preços dos servigos propostos pela empresa MARIA DOS MILAGRES SOUSA
MOREIRA AQUINO, inscrita no CNPJ: n' 05.474.889/0001-62, locab.zada na Avenida Odilo Costa

Filho, n" 59, Bairro Parque Universitário, São Luís - MA, representatla pela Sra. Maria dos Milagres
Sousa Moreira Aquino, portadora do RG:. 057387072015-9 e o CPFI.278.675.013-04, nas quantidades

estimadas, de acordo com a classificação por ela alcançada, por item, atendendo as oondições
previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se
as partes às normas estabelecidas na Lei Federal n' 8.666, de 21 de Junho de 1993, na Lei
Cornplernentar 12312006 e alterações posteriores e no Decreto Municipal n' 042/2018 de 05 de

fevereiro de 2018.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem poÍ objeto o Registro de Preços visando a futura e €ventual
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de confecção de can setas, uniformes,
lençóis, entre outros serviços de malharia, de interesse de diversas Secretarias., especificados no
Anexo I do Edital do PREGÃO PRESENCIAL N' 003/2023, que passa a fazer parte desta Ata,
juntamente com a documentação e proposta de preços apresentada pela licitante vencedora, conforme
consta nos autos do Processo Administrativo n" 142302-0001.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades

indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓnCÃO pnnftCIPANTE promover as

aquisições de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA vIGÊxCM. uI aT^N, DE R.f,,GISTRO DE PREÇOS

A presente Ata terá validade de l2 (doze) meses, contados a partir de sua publicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCT,q, uA. A,TA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA MUNICIPAI nF
PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, nos seus aspectos operacionais, consoante o que o
5o do Decreto Municipal n" 042120t8, de 05 de fevereiro de 2018.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do
respectivo objeto, por qualquer órgãô da Administração Pública, Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PR.EÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
Os preços registrados, as especificações dos itens, os quantitativos, emprosas beneficiárias e

representante legal das empresas, enÇontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Re

io dos Lopes - M

Preços.

Avenida Presi nte Vargas , n" 446, Centro, Santo
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CLÁUSULA QUINTA _ DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os pÍodutos oriundos dos serviços nos
endereços contidos na Ordem de Serviço emitida pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início da execução dos serviços será de acordo com a
necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de serviço" ou,.Nota
de Empenho", de acordo com o Termo de Referência - Anexo I do Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CoNDIÇÕES DE ENTREGA

A empresa detentora"/consignatária desta Ata de RegistÍo de Preços será convocada a firmar
contratações de execução dos serviços, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e
legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA _ DA REvIsÃo DE PREÇoS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo periodo de vigência da presente Ata, admitida a
revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os pregos registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o óRGÃO
GERENCIADOR solicitará ao fornecedor, mediante correspondência, redugão do preço registrado, de
forma a adequáJo ao mercado.

CLÁUSULA oITAvA - DA ADESÃo A ATA DE REGISTRo DE PREÇos

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de Íegistro de preços, durante sua vigência,
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidâde da administração pública que não teúa
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o ôrgão gerenciador da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fomecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pelâ aceitação ou não do serviço decorrente de adesão, desde que
não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão
gerenciador e órgàos panicipantes.

Parágrafo Terceiro - As contratações adicionais a que se refere est€ artigo não poderão exceder, por
ôrgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itEns do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo
ainda, exceder na totâlidade, ao quintuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de regislro de
pÍeços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem.

cLÁusuLA NoNA - Do REGISTRo ADrcroNAL DE pREÇos

Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante vencedor;

Parágrafo Primeiro - Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das
documentações de habilitação;

Parágrafo Segundo - A apresentaçâo de novas propostas não prejudicará.o resultado do certame
relação ao licitante vencedor;

Avenida Presidente VaÍgas, n" 446, Centro, anto Antônio dos Lop -MA
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Parágrafo Terceiro - Além do preço do l' (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros
fomecedores, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor;

Parágrafo Quarto - o registro a que se refere o parágrafo terceiro, tem por objetivo o cadastro de
reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de preços, nas hipóteses
previstas no art. I l, § 1" Decreto Municipal n' 042120 | 8, devendo ser registrados obedecendo a ordem
prevista no art. I l, § 2", do referido Decreto Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA - Do CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇoS

!1áe1afo Primeiro - A presente Ata de Registro de preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo
oRGAo GER-ENCIADOR, quando: o Fomecedor não cumprir as obrigações constantes desta Atà de
Registro de Preços;

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Adminishação,
sem justificativa aceitável; nào aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar
superior àqueles praticados no mercado. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art.
87 da Lei Federal 8.666/1993.

Por razões de interesse público devidamente demonslradas e justificadas petos óncÂo1sy
PARTICIPANTE(s) ou pelo oRGÀo GERENCIADOR ou por faio superueniente, decorrenre de
caso tbrruito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo - ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fomecedor será comunicado
formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da presente Ata, apôs
sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do fomecedor em dar ciência da decisào, a comunicação será
feita através de publicação no Diário oficial Eletrônico do Município - e-DoM, considerando-se
cancelado o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do fomecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não
ser aceita pelo ORGÃO GERENCIADOR, iacultando-se à este, neste casã, a aplicação das
penalidades cabíveis.

CLÁUSULA oNZf. _ D A PUBLICAÇÃ0

O ORGÃO GERENCIADOR fará publicar o extrato da presente Ata no Diário Oficial Eletrônico do
Município - e-DOM, apôs sua assinatura, nos termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DozE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio
de lavrafura de Termo Aditivo ou Apostilamento, â presente Ata de Registro de preços, conforme o
caso.
Parágrafo segundo - Integra esta Ata, o Ediral do pREGÃo PRESENCIAL N. 003/2023 e seus
anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entÍega dos produtos oriundos dos
serviços caso em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.
Parágrafo Quarto - os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n'8.666, de 2l de Junho
de 1993, a Lei complementar 12312006 e alterações posteriores, e o Decreto Municipal n'042 e 054.

CLÁUSULA TREZE - Do FoRo
Fica eleito o foro da comarca desta cidade de santo Antônio dos Lopes, Estado do Maraúào, com
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente instrumento.
E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de
testemunhas.

Ne P.oc 142302 O00l
AUTUAçÃo
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MARIA DOS MILAGRES

SOUSA MOREIRA

AQUINO:054748890001 62

Assinado de forma digital por MARIA

DOS MILAGRES SOUSA MOREIRA
ÀQU1NO05474889000r 62
Dados: 2023.05.05 1 8r1 0:3 2 -03'00'

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administrâção

Portaria n" 004/202 1 -GPSAL
Órgão Gerenciador

Santo Antônio dos Lopes - MA, 05 de maio de 2023

DÀNIE,I, F'E EIRA S

Secretário Municipal de Meio Ambiente
Portaria n' 0l 3/202 I-GPSAL

Órgão Participante

AFONSO P R IRA GOMES NETO
Secretário Municipal de Corrunicação Social

Portaria n" 012/202 1-GPSAL
Orgão Participante

RAIMUNDA SOUSA C. NASCIMENTO
Secretária Municipal de Educaçâo

PoÍaria n' 008/2021-GPSAL
Órgão Participante

FRANCISCA MARTA S. C. DOS SANTOS
Secretária Municipal da Mulher

Portaria n" 009/2021-GPSAL
Órgão Participante

O NONATO ALVES PEREIRA
Secretário Municipal de Cultura

Portaria n" 01 5/2021-GPSAI
Orgão Participante

JERISVAN SANTO LEAL
Secretário Municipal de Esporte e Lazer

Portaria n' 01 6/2021 -GPSAL
Órgão Participante

MARIA DOS MILAGRES SOUSA MOREIRA AQUINO
CNPJ: n' 05.474.889/000 I -62

\-, Representante: Maria dos Milagres Sousa Moreirâ Aquino
Empresa Beneficiaria

Íl;gtt.' J^,tI"- Q""n-;, D.nÁorr,ffi
Sec. Mun. de Assist. Social, Juventude e Trabalho

Portaria n' 007/2021-GPSAL
urgao Partlclpante

L-/ /k "{-CISCO DAS CHAGA F. DA SILVA
Sec. Mun. de Agricultura, Pecuária e Abastecimento

Portaria n' 014/202 1 -GPSAL
Órgão Participante

Sec

MANOEL DE SOUZA LIMA
unicipal de Obras, Habitação e Urbanismo

P ortaÍia n" 0 17 1202 1 -GPSAL
Orgão Participante

ix

MARIA LI A DA SILV NERES
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

Portaria n' 003/2023-GPSAL
Orgão Participante

Nq Proc. 142302 000r
AUTUAçÃo

Avenida Presidente Vargas, n'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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Sarto Aítônio doJ

ANEXO ÚNICO _ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 020/2023/PM-SALiMA
PREGÃO PRESENCIAL N.' 0()3/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.' I 42302-OOOI
YIGÊNCIA: 12 (DOZE) ]\TESES

Este documento integÍa â Ata de Registro de Preços n".020120231PM-SAL,MA, celebrada perante a
SECRETARIA MUNICIPAI DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO e a Empresa que river
seus preços registrados, em face à realizâção e homologação do Pregão Presencial N" 003/2023.

OBJETO: Pregão "Presencial" para Registro de Preços visando a futura e eventual contratação de
pessoa(s) juridica(s) para prestação de serviços de confecção de camisetas, uniformes, lençóis, entre
outros serviços de malharia, pelo prazo de 12 (doze) meses, de interesse de diversas secretarias do
municipio de Sânto Artônio dos Lopes/MA.

QUADRO I _ DADOS DA EMPRESA BENEFICIARIA

QUADRO 2 _ PRODUTOS FORNECIDOS

EMPR.ESA: MAzuA DOS MILAGRES SOUSA
MOREIRA AQUINO AL: 12.2048784INSCRIÇÃO ESTADU

CNPJ: 05.474.889 10001-62

ENDEREÇO: AVENIDA ODILO COSTA FILHO, N' 59,
BAIRRO PARQUE UNTVERSJTÁRIO, SÃO LúS _MA. E-MAIL : malhariamilagres@gmail.com

REPRXSENTANTE LEGAL: MARIA DOS MILAGRES
SOUSA MOR-EIRA AQUINO CPF: 278.67 5.013-04

ITEM DESCRIÇÃO MARCA
TJNIDADE

DE
MEDIDA

QUANT.
VÁLOR

UNIT.,IRIO
VALOR
TOTAL

I

BONE, MATERIAL CORPO:
BRIM, MATERIAL
RECULADOR
ABERTURA:TECIDO COM
FIVELA / FECHO
METÁLICO,
MODELO:AMERICANO,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: BORDADO,
CONFORME MODELO DO
óRGÃo, TAMANHo:
úNlco.

MALHARIA
RDG

L]NIDADE t8 RS 26,70 R$ 480,60

2

BOLSA EM LONA, COR, FIO
IO PARA OS AGENTES DE
COMBATE A ENDEMIAS
COM 03 DIVISORTAS
INTERNAS, DOIS BOLSOS
NO PRIMEIRO
COMPARTIMENTO,

MALHARIA
RDG

LINIDADE 20 RS 98,00 R$ 1.960.00

3

CALÇA AGENTE DE
ENDEMIAS:
CONFECCIONADA EM
BzuM COM 2 BOLSOS
ALTURA DA COXA, 01

BOLSO ATRAS, CÓS COM

MALHARIA
RDG

LINIDADE 27 RS 80,00 R$ 2.160,00

Avçnid Presidente Vargas, no 446, Celtro, Santo Antônio dos Lopos MA

TELEFONE: (98) 3244-2805, 3304 -87 7 8

M* q



AUÍUAÇÃO
Nc Proc 142102 0001

a
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.7201000r-r0

DE SANTO ANTÔ NIO D
Santo tuiü)nío dos

ELÁSTICO NA PARTE DE
TRÁS, BoTÃo E ZÍPER NA
FRENTE,TAMANHOSP-M
-G-GG.EXOG.
LOGOMARCA
MUNICIPTO.

DO

I

CAMISA POLO PARA
AGENTE DE ENDEMIAS,
MANGA CURTA, TECIDO
MALHA PIQUET,
coMPosrÇÃo so%
ALGODÃO E 5OOÁ

POLIÉSTER, VISTA
FRONTAL COM 2 BOTÔES,
GOLA PÓLO EM RIBANA,
CADARÇO REFORÇADO NA
PARTE INTERNA DO
COLARINHO, BOLSO
BORDADO COM BRASÃO
DA PREFEITURA, NOME E
PROFISSÃO ENCIMA DO
LADO ESQUERDO,
COLORIDO CONFORME
PADRÃO EXIGIDO PELO
MUNICÍPIO.

MALHARIA
RDC

TJNIDADE 27 R$ 45,50 R$ 1.228.50

6

CALÇA, MATERIAL:
HELANCA IOO%
POLIAMIDA. MODELO:
I.INISSEX, TAMANHO: SOB
MEDIDA,
CARACTEÚSTICAS
ADICIONAIS: COM
ELÁSTICO NA CINTURA,
APLICAÇÀO: UNIFORME.
TAMANHOS VARIADOS.

MALHARIA
RDC

UNIDADE 3.251 RS 57,50 R$ 187.277,50

t0

CAMISA IJNIFORME,
MATERIAL: MALHA FAVO
(33% VISCOSE E 670/.

POLIÉSTER), TIPO MANGA:
CURTA, TIPO COLARINHO;
EM V, COR; BRANCA,

CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS; GOLA E
GALÀO COM LISTAS, TIPO
CAMISA: ESPORTIVA,
APLICAÇÀO:
FARDAMENTO ESCOLAR.

TAMANHO: P.M.GEGG. MALHARIA
RDG

UNIDADE 4.72',1 R$ 19,50 R$ 92. r 76,50

ll

CAMISETA. TIPO:
UNISSEX, TIPO MANGA:
CURTA, TIPO GOLA POLO
TAMANHO: SOB MEDIDA,
CARÁCTERÍSTICAS
ADICIONAIS: CONFORME
MODELO DO ORGÃO,
MATERIAL: IOUY.
AIGODÃO. TAMANHOS
VARIADOS.

MALHARIA
RDG

UNIDADE R$ 37,00 R$ 23.310.00

rcsidente Varga s, n' 446, Centro. Santo Antônio dos Lo MA
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CAMISETA, TIPO:
UNISSEX, TIPO MANGA:
CURTA, TIPO GOLA
REDONDA. COR BRANCA,
TAMANHO: M, G.
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: SERIGRAFIA
FRONTAL DIÂMETRO 14

CM, MATERIAI: MALHA
FRIA.

MALHARIA
RDG

UNIDADE 700 R$ 27,00 R$ 18.900,00

15

CAMPO CIRÚRGICO, TIPO
FENESTRADO, MATERIAL*
IOO% ALGODÂO,
GRAMATURA CERCA DE
2OO G/M2, DIMENSÃO
CERCA DE 80 X 80 CM.

MALHAzuA
RDG

LINIDADE 150 R$ 24,00 R$ 3.600,00

20

VESTUARIO HOSPITALAR,
TIPO: CALÇA E BLUSA,
MATERIAL: ALGODÃO,

GRÁMATURÁ :CERCA DE
200 G/CM2, COR: COM COR,
COMPONENTE:COM
BOLSOS, TIPO
MANGA:MANCA
JAPONESA, ESTERILIDADE
:ESTERILIZÁ\,EL

GTAM ANHO

MALHAzuA
RDG

50 R$ 90,00 R$ 4.500,00

2l

VESTUARIO HOSPITALAR,
TIPO CAMISOLA,
MATEfuAL: ALGODÃO E
POLIÉSTER. TAMANHO
ADULTO M. COR: COM
COR, COMPONENTE: Cl
ABERTURA NAS COSTAS,
TIPO FIXAÇÃO: TIRAS
FIXAÇÂO COSTAS, TIPO
MANGA: MANGA
JAPONESA,
ESTERILIDADE:
ESTERILZÁVEL.

MALIIARIA
RDG 80 RS 50,00 R$ 4.000,00

22

VESTUARIO HOSPITALAR,
TIPO: CAMISOLA,
MATERIAL: ALGODÃO,
TAMANHO ADULTO G.
COR: COM COR,
COMPONENTE: Cl
ABERTURA FRONTAL,
TIPO FIXAÇÃO: TIRAS
FtxAÇÃo cosrAS, TrPo
MANGA:MANGA
JAPONESA.

MALHARIA
RDG

L]NIDADE 100 RS 54,10 R$ 5.410,00

VALOR: R$ 345.003,10

Avçnida Presidente Vargas, n'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA

TINIDADE

L]}.IIDADE

fl@
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EXPEDIENTE
O Difuio Oficial do MunicÍpio de Santo Antonio dos

Lopes - Ue. Criado pela Lei N' 16 de 09 de Outubro

de 2017 l, exclusivamente IIa forma eletrônica' é

uma púlicação da Admidstraçáo Direta deste

Muricípio.
ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo

Antonio dos Lopes poderào ser consultadas através

da ioternet, por meio do segui[te endereço:

https://www.stoantoniodoslopes ma gov br/diario

Para pesquisa por qualquer termo e utilizaçáo de

tros, acesse

hrtDs://www.stoanLoniodoslopes ma gov br/diario'

As consultas, pesguisas e dotÍüoad são de acesso

gratúto e independente de qualquer cadastro'

ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -

MA
CNPJ: 06.172.720/0001-10, Prefeito Emanuel Lima

de Oliveira
Endereço: Av. Presidente vargas, 446, Centro

Telefone: (99) 3666 1191 e-mail:

ti@stoantoniodoslopes.ma. gov br
Siie: https://www.stoantoniodoslopes ma'gov br

Secretarias Municipais requisitantes, considerando o

PREGÃO PRESENCIAL NO OO3/2023, PATA

REGISTRO DE PREÇOS, cujo resultado registrado na

Ata da Sessão Pública realizada em 27 de abril de

2023 que indica como vencedor a empresa: MARIA

DoS úILAGRES SOUSA MOREIRA AQUINO C A

respectiva homologação do Processo Administrativo

n, 142302-0001.
RESOLVE:
Registrar os preços dos serviços propostos pela

emiTesa MARiA DOS MILAGRES SOUSA MOREIBA

AQUINO, inscrita no CNPJ: na 05'474'889/0001'62'

localizada na Avenida Odilo Costa Filho, na 59' Bairro

Parque Universitário, Sáo Luís - MA, representada

pela-Sra. Maria dos Milagres Sousa Moreira Aquino'

portadora do RG: 057387072015-9 e o CPF:
'ZZA.OZS.OtS'Oa, nas quantidades estimadas' de

acordo com a classificação por ela alcançada' por

item, atendendo as condiçóes previstas no

instrumento convocatório e as constantes desta Ata

de Registro de Preços, sujeitando'se as partes às

normai estabelecidas na Lei Federal na 8'666' de 21

de Junho de 1993, na Lei Complementar 123/2006 e

altãraçôes posteriores e no Decrêto Municipal na

O42t2Ol8 de 05 de fevereiro de 2018'

CúUSULA PRIMEiRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o

Reoiitro de Preços visando a futura e eventual

corit.atação de pessoa(s) lurídica(s) para prestação

cle servifos de confecção de camisetas' uniformes'

Iençóis, entre outros serviços de malharia' de

interesse de diversas Secretarias, especiÍicados no

ANEXO l dO EditAI dO PREGÃO PRESENCIAL N9

003/2023, que passa a fazer parte desta Ata'

juntamente com'a documentação e proposta de
'pauço, up.at"ntada pela licitante vencedora'

ionforme consta nos autos do Processo

Administrativo nc 142302'0001'
Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a

contiataçáo, nem mesmo nas quantidades indicadas

no lNnio ÚNlCo deste documento, podendo o

ÓRGÃo PARTICIPANTE promover as aquisiçôes de

Secretaria MuniciPal de

Planejamento e Administraçáo

.JREGÃO PRESENCIAL NE OO3/2023

SISTEMA DE FTGISTRO DE PREÇOS SRP

ATA DE R.EGISTRO DE PR.EÇOS Nq O2O/2023

PROCESSO ADMINISTRATWO NE 142302'OOO1/2023

PREGÃO PRESENCIAI N9 OO3/2023

Pelo presente instrumento, a SECRETARIA

MUNiCIPAL DE PLANEJAMENTO E

ADMINISTRAÇÂO, por meio da Prefeitura Municipal

de Santo Antônio dos Lopes/MA, inscrita no Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica ' CNPJ sob o no

OO.IZZ.ZZOIOOO1-10, com sede à Avenida Presidente

Vargas, na 446, Centro - Santo Antônio dos Lopes -
tUa,"neste ato representadâ pela Sra' Maria LÍa Silva

; ;lir;, doravante denominada oRGÃo

GERENCIADOR, para atender as demandas das

>.{ "
d^*Diário Oficial

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes-- MA
Prefeito Emanuel üma de Olivelra

Criado pela Lei N' 16 do 09 d( Outubro dê 2017 | Edição tr' 872023 Santo Antunio dos Lopo§ MA.08ru5/2023

Prefeitura Municipal de Sônto Àntodo do§ Lopes - MÀ' Av' Presidente Vargas' 446' Cenllo' Prefeito Emanuêl Limô de Oliveira

para consultar a ve.ciduau au p.nt.ãçoo u.".rà r,itp.lrulr*."to*toniodoslopes.ma.gov br/diaúooficiôVl382

Edição no n'87/2023
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CúUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses,
contados a partir de sua publicaçáo.
CúUSUI.A TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE
R.EGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste
instrumento caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE

PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, nos seus
aspectos operacionais, consoante o que o artigo 5q do
Decreto Municipal na 042/2018, de 05 de fevereiro de
2018.
Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de
Preços poderá ser utilizada para aquisiçôes do
respectivo objeto, por qualquer órgão da
Administração Pública, Direta ou Indireta.
CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS,
ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS
Os preços registrados, as especificações dos itens, os
quantitativos, empresas beneÍiciárias e representante
legal das empresas, encontram-se elencados no
ANExo ÚNICo da Ata de Registro de Preços.
CúUSUT.A QUINTA - Do(S) LOCAL(IS) E PNAZO(S)
DE ENTREGA
Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a
fornecer os produtos oriundos dos serviços nos
endereços contidos na Ordem de Serviço emitida pelo
Órgào Contratante.
Parágrafo Segundo - O prazo para o início da
execução dos serviços será de acordo com a
necessidade do Órgão participante, contados a partir
do recebimento da "Ordem de serviço" ou "Nota de
Empenho", de acordo com o Termo de Referência -

Anexo t do Edital.
CúUSUIA SEXTA - DAS CoNDIÇÔES DE ENTREGA
A empresa detentora/consignatária desta Ata de
Registro de Preços será convocada a firmar
contrataçóes de execução dos serviços, observadas as

condições fixadas neste instrumento, no edital e

Iegislação pertinente.
CúUSULA SÉuMA - DA REVlSÃo DE PREÇoS
Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo
período de vigência da presente Ata, admitida a

revisão no caso de desequilíbrio da equação
econômico-financeira iniciâl deste instrumento.
Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que
sofrerem revisáo, náo ultrapassaráo os preços
praticados no mercado, mantendo-se a diferença
percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta e aquele úgente no mercado à

época do registro.
Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja
superior à média dos preços de mercado, o ÓRCÂO
GERENCIADOR solicitará ao fornecedor, mediante

Publicação: 08 I 05 12023

correspondência, reduçáo do preço registrado,
forma a adequá-lo ao mercado.
CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃo A ATA
REGISTRO DE PREÇOS

UTUAçÃO
N'PROC

Ft-

Desde que devidamente justiÍicada a vantagem, â ata
de registro de preços, durante sua vigência, poderá
ser utilizada por qualquer órgâo ou entidade da
administraçáo pública que não tenha participado do
certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador.
Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não
participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços,
deveráo consultar o órgão gerenciador da ata para
manifestaçào sobre a possibilidade de adesáo.
Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condigôes nela estabelecidas, optar pela aceitação
ou náo do serviço decorrente de adesão, desde que
não prejudique as obrigações presentes e futuras
decorrentes da ata, assumidas com o órgáo
gerenciador e órgãos participantes.
Parágrafo Terceiro - As contratações adicionais a que

se refere este artigo não poderão exceder, por órgão
ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos
itens do instrumento convocatório e registrados na
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na
totalidade, ao quintuplo do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem.
CúUSULA NONA - DO REGISTRO ADICIONAL DE
PREÇOS
Após o encerramento da etapa competitiva, os
licitantes poderáo reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante vencedor;
Parágrafo Primeiro - Para registro adicional de
preços dos demais licitantes será exigido à análise
dâs documentaçôes de habilitação;
Parágrafo Segundo - A apresentação de novas
propostas não prejudicará o resultado do certame em
relaçáo ao licitante vencedot
Parágrafo Terceiro - Além do preço do 1q (primeiro)
colocado, serão registrados preÇos de outros
fornecedores, desde que as ofeúas sejam em valores
iguais ao do licitante vencedor;
Parágrafo Quarto - O registro a que se refere o
parágrafo terceiro, tem por objetivo o cadastro de
reserva, no caso de exclusáo do primeiro colocado da
Ata de Registro de Pregos, nas hipóteses previstas no
art. 11, §14 Decreto Municipal na 042/2018, devendo
ser registrados obedecendo a ordem prevista no art.

Prefeitura Municipal de Santo Ântonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Prefêito Emanuêl Lima de Oliveira
Para consultar a v€racidade da publicaçáo acesse httpsr/ ,,rw\ f.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diariooÍicial/1382
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de acordo com a Lei na 8.666, de 21 de Junho de
11, § 24, do referido Decreto Municipal.

CúUSUI.A DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA

DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de

Preçàs poderá ser cancelada de pleno direito, pelo

oRGÃo GERENCIADoR, quando: o Fornecedor não

cumprir as obrigações constantes desta Ata de

Registro de Preços;

Não retirar a nota de empenho ou instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar

reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se

tornar superior àqueles praticados no mercado'

Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput

do art. 87 da Lei Federal 8.666/1993.

Por razões de interesse público devidamente

demonstradas e justificadas pelos oRGÃO(S)

PARTICIPANTE(S) OU PCIO ÓRGÃO GERENCIADOR

ou por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior que prejudique o

cumprimento da ata.

--^rágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do

-preço registrado, o fornecedor será comunicado

iormalmente, através de documento que será juntado

ao processo administrativo da presente Ata, após sua

ciência.
Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do fornecedor

em dàr ciência da decisão, a comunicaçáo será feita

através de publicação no Diário OÍicial Eletrônico do

Município - e'DOM, considerando'se cancelado o

preço registrado a Partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do fornecedor para

cancelamento dos preços registrados poderá nào ser

aceita pelo ORGÃO GERENCIADOR, facultando-se à

este, neste caso, a aplicação das penalidades

cabíveis.
CúUSUIA ONZE - DA PUBLICAÇÃO

o oRGÃo GERENCIADoR fará publicar o extrato da

Dresente Ata no Diário Oficial Eletrônico do

..-lunicípio - e-DOM, após sua assinaturâ, nos termos

da Legislação úgente.
cúusura oozr - DAS DISPoslÇÔES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se

fizerem necessárias serão registradas por intermédio

de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a

presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso'

iarágrafo Segundo - lntegra esta Ata, o Edital do

PREGÁo PRESENCIAL Nq 003/2023 e seus anexos e

as propostas das empresas registradas nesta Ata'

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modihcações nos

locais da entrega dos produtos oriundos dos serviços

caso em que a CONTRATANTE notificará a

CONTRATADA.
Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos

1993, a Lei Complementar L2312006 e alteraçôe
posteriores, e o Decreto Municipal no 042 e 054'

CúUSULA TREZE . DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Santo

Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, com

renúncia expressa de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúúdas

oriundas do presente instrumento.
E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes

assinam o presente, na presença de duas

testemunhas.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 05 de maio de 2023'

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administraçáo

Portaria ne 004/2021'GPSAL
Órgáo Gerenciador
MARIA DOS MILAGRES SOUSA MOREIRA AQUINO

CNPJ: ne 05.474.889/0001-62
Representante: Maria dos Milagres Sousa Moreira

Aquino
Empresa Beneficiaria
HÁDILLA DA SILVA CAMPOS BORGES

Sec. Mun. de Assist. Social, Juventude e Trabalho

Portaria na 007/2021-GPSAL

Órgão Participante
FRANCISCO DAS CHAGAS F. DA SILVA

Sec. Mun. de Agricultura, Pecuária e Abastecimento

Portaria ne 014/2021-GPSAL

Orgão Participante
MANOEL DE SOUZA LIMA
Sec. Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo
portaria na 017/2021-GPSAL

Órgáo ParticiPante
MAzuA LIMA DA SILVA NERES

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento
portaria ne 003/2023-GPSAL
Orgão Participante
DANIEL FERREIRA CAMPOS

Secretário Municipal de Meio Ambiente

Portaria ne 013/2021-GPSAL

Orgão Participante
AFONSO PEREIRA GOMES NETO

Secretário Municipal de Comunicaçáo Social

Portaria na 012/2021-GPSAL

Órgão Participante
RAIMUNDA SOUSA C. NASCIMENTO

Secretária MuniciPal de Educaçáo

Portaria na 008/2021-GPSAL
Órgáo Participante
FRANCISCA MARTA S. C. DOS SANTOS

Secretária Municipal da Mulher
portaria na 009/2021-GPSAL
Órgáo ParticiPante

AUTUAÇ
N'PROC
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RAIMUNDO NONATO ALVES PEREIRA

Secretário Municipal de Cultura
portaria ne 015/2021-GpSAL
Órgâo Participante

JERISVAN SANTOS LEAL
Secretário Municipal de Esporte e Lazer
Poúaria nq 016/2021-GPSAL
Órgão Paúicipante

ANEXO ÚNICO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nq
020/2023/PM-SAL/MA
PREGÂO PRESENCIAL N.q OO3/2023

PROCESSO ADM]NISTRATIVO N.A 142302-OOO1

VIGÉNCIA: 12 (DOZE) MESES
Este documento integra a Ata de Registro de Preços

ne. 020120231PM-SAL/MA, celebrada perante a
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E

ADMINISTRAÇÃO e a Empresa que tiver seus preços
registrados, em face à realização e homologação do
Pregão Presencial Ne 003/2023.
OBJETO: Pregão "Presencial" para Registro de Preços
visando â futura e eventual contratação de pessoa(s)
jurídica(s) para prestação de serviços de confecção
de camisetas, uniformes, lençóis, entre outros
serviços de malharia, pelo prazo de 12 (doze) meses,

de interesse de diversas secretarias do município de

Santo Antônio dos Lopes/MA.

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA.

EMPRE§q MAÀIA OOS MILAGRES SOUSÀ I"IOREIRA

AQUlIIO
tNscRrÇÁo ÉÍÁDUAL: 12.204s78-4

CNPI: 05.474.339/0001.62
TILEFONET {98) 1244-2805,
lt04-8778

ENDÉREçO: AvENl0AO0lL0 COSTÂ FllHO. Nr 59,
BÁIRRO PAÀoUE UNIVEBSÍTÀRlO, SÁO LlJ15 - r,,!Â. màlhàriàh làoreicôqmarL(!m

Â EPÂESE NTÂNTE LEGAL: MÀRlÁ DOs MILAGRÉS

sousa M0RErÂÂÂQ!rNo

QUADRO 2 - PRODUTOS FORNECIDOS

Diário Olrcial Eletrónico EdiÇáo n' 8712023 Publicação: 081051202

CALCÀ AGENÍE OE

lCCIONAOAEM
ÀrM coM 2 801505

Ri2,160,00
DG

BoTÀo E ziPEn NÀ

, TÂUANITOS P,

ITEM OESCRçÁO
UNIOAOE
DE
MEDIOA

1

8ONÊ, MÂIIRIAL COÀPO:

ÂEGULAOOR

MEIÀLICO,

COiIFOAME MOOELO DO

UNICO,

UN DÁDE 18 R$ 26,70

2

I O 10 PÂRA 05 ÀGENÍES
DE COMSÀTEA
ENoEMTÀ5 CoM 0l
DtvlsôRtas tNitnNÀs, 20
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PROE

Ât 1,228,50

ÂGENTE DE EIIOEiIIÁS,

coMPosrÇÁo 50%

BorÕEs, GoLA PóLo EM

INTERNÂ OO COTÀAINHO

SÀÂSÃO DÂ !iEFEíUÂA,
NOME E PROFISSÃO

ESQUÊÀDO, COLOÀrOO

ROG
!N DÁOE

ta1.21t,546

UNISSÊX, ÍÀl.lÀNHO: SOg
MED OA,

UNIOADE t.257 R§ 57,50

RÍ92176,5010

{3196 VISCOSE E 67%
PoLtÊsrEÂ),TrPo

SRÂNCÀ TÀMÂNHO. P M

El§§.
caÂacrERlsTra5
ÁDrcr0NÂrsrG0úE
cÂúo coM LrsTAs, TrPo

iDG
R' 19,50

610II

cuRTA, Tlpo Gola poLo

ÍAúANHOT SOB üE0l0A,
cÀRÂcrEÀlÍrÀs

MoDELo Do óRGÀo.

CUÀTÀ, TIPO IQLA
ÂEDONDA, COR AÂANCÂ,
TAMANHO: M.6,

ÀD]CIONÂIS SERIGÊÁTIA
FÂoNTAL DiÁMETÀo 14

Â0G
UNIDÁDÊ 700 Rt 27,00 Rr 18.9o!.00

t5

cÀMPO CtRURGtCO.ÍtPO
TENESÍÀÀOO, MÀÍERAL!

2oo G/M2, DIMENSÀo

UN]DAOÊ tt0

2a

VESTUARIO HOSPTIALAÂ,
TlPo: CÁLçÁ Ê 8LUSA,

200 G/CM2. CoÀr COM

301505, T|PO

]APONESÂ, ESÍEÂILIDÂOÉ
:ESTERILIZÁVÊL

50

cPF:273.675.01344

71



54,10
2 COMPONENTE Q

FüAçÁO COSTÀ!, ÍIPO

345,003,10
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UÉsTER,ÍÂMANHO

COsTAs, TIPO
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Lei Federal na 8.666, de 21 de Junho de 1993' na Lei

Complementar l2312006 e alterações posteriores e

no Dàcreto Municipal na 042t2078 de 05 de fevereiro

de 2018.
CúUSUT.A PRIMEIRA - DO OBJETO

50,00

AUTUAÇÃ o
tf PRO

30

côdioo identiEcadoí:
-"ili'"].""tii"iir-nitgu.6tc,4s3bo226e833a1e3se3beseÍ8cdss6s45d3.badd7
]ii"ãiiiii"lr"rão""Ja3br6ecec7s57â6s4d€0dâ2baeede0027âccdodc3

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o

nagitt.o de Preços visando a futura e eventual

.o,it.utuçao de pessoa(s) jurídica(s) para prestação

de servifos de confecção de camisetas' uniformes'

iençóis, entre outros serviços de malharia' de

inteiesse de diversas Secretarias', especificados no

Áoexo I Ao EditAI dO PREGÃO PRESENCIAL NA

OO3I2OZ3, que passa a fazer parte desta Ata'

útu*.nt. com a documentaçào e proposta de
"p."çoa up."r"ntada pela Iicitante vencedora'

ionforme consta nos autos do Processo

Administrativo ne 142302-0001'
Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriqa a

cont;tação, nem mesmo nas quantidades indicadas

no eNEio ÚNICO deste documento' podendo o

óncÃo pnnrtctPANTE promover as aquisiçôes de

acordo com suas necessidades'

õúusum sEGUNDA - DA vIGÊNclA DA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses'

contados a partir de sua publicação'

óúusuu rrncEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste

inrtr,irn"nto caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE

eiÀNrier',trNro E ADMINISTRAÇÁo, nos seus

àrp".to, opuru.ionais, consoante o que o artigo 5e do

óáreto t,tunicipat ne 04212018, de 05 de fevereiro de

2018.
pà.ag.ufo Segundo - A presente Ata de Registro de

p."çá. poa.ia ser utilizada para aquisições do

.".p".tluo obieto, por qualquer órgão da

Administração Pública, Direta ou lndireta'
CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS'

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
Os preços registrados, as especificações dos itens' os

quantitativos, empresas benefrciárias e representante

llgal das empresas, encontram-se elencados no

AúExo ÚNICO da Ata de Registro de Preços'

Cúusur.q eutNTA - Do(s) LocAL(IS) E PRAzo(s)

DE ENTREGA
puráqrafo Primeiro - A Contratada fica obngada a

fornJcer os produtos oriundos dos serviços nos

"ná".tço, 
.ortido, nu ordem de Sewiço emitida pelo

Órgão Contratante.
Pa"rágrafo Segundo - O prazo para o início da

execição doJ serviços será de acordo com a

,ã."r.iaua" do Órgão participante, contados a partir

ão rec"limento ai "oiaem de serviço" ou "Nota de

NÉ54,

LlzÁvEL,

PREGÂO PPüSENCIAI, NC OO3/2023

^.STEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP

'<râ DE RIGISTRO DE PREÇOS Ne 021/2023
pnocnsso IoI"{INISTRATIVO Nq 142302-000 1/2023

PREGÃO PRESENCTÀr Na 003/2023

P"lo p.*..nt" instrumento, a SECRETARIA

uuNicrPnr DE PLANEJAMENTo I
ÀoúrNrsrpaÇÁo, por meio da Prefeitura Municipal

de Santo Antônio dos Lopes/MA, inscrita no Cadastro

f'f".ion"f de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o na

016.772.720]0001-10, com sede à Avenida Presidente

Vargas, no 446, Centro - Santo Antônio dos Lopes -

MA,"neste ato representada pela Sra Maria Lia Silva

e Silva, doravante denominada ORGAO

GERENCIADOR, para atender as demandas das

iec.etarias Municipais requisitantes' considerando o

PREGÃO PRESENCIAL N9 OO3/2023, PATA

REGISTRO DE PREÇOS, cuio resultado registrado na

aiu au s"ttao Púbiica realizada em 27 de abril de

,.023 que indica como vencedor a empresa; A W' D-A

,-ilLVA SOBRINHO e a respectiva homologaçáo do

Processo Administrativo ne 142302-0001'

RESOLVE:
nãoir,tu. os preços dos serviços propostos pela

"r"pr.ru 
A. W. DA SILVA SOBRINHO' inscrita no

ôtt^e1, ,' 10.448.784/0001-79. locallzada na Rua

Humierto de Campos, nq 82, Bâirro Centro' Dom

p"O.o - ftfl, representada pelo Sr' Manoel de

Àrimatéia da Silvi Costa, portadora do RG: 542848

SSplpf " 
o CPF: 236.263 483-34' nas quantidades

estimadas, de acordo com a classificação por ela

ut.unçuau, por item, atendendo as condiçôes

previitas no instrumento convocatório e as

constantes desta Ata de Registro de Preços'

sujeitando-se as partes às normas estabelecidas na

prefeitura Municipal de santo Antonio alos lopes - MA, Av. presidente vargas, 446, centro, Prcfeito Eoanuel Lima de oliveüa

para consultar a veracidua" ou prl iãçã" à.".." rrirpt,li r**.*o*to"lodoslopes.na gov br/diarioofrciayl3B2

Ediçào no n"87/2023
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